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•

Disclaimer legível: é necessário garantir que todo texto jurídico/disclaimer a ser inserido no material seja previsto de

forma legível e adequada ao tipo de comunicação/meio/mídia em que esse será aplicado (quanto ao tamanho da

letra e tempo de exibição). A ausência de legibilidade pode fazer com que o Conar e/ou Procon e/ou órgãos

reguladores desconsiderem o texto e entendam que estamos realizando uma propaganda enganosa/irregular.
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• Wealth Management

• Consultoria Financeira

• Gestão de Patrimônio

• Administração de Recursos

• Administração de Carteira

• Gestão de Ativos 
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Advertência pública.

Aplicação de multa.

Proibição temporária do uso do Selo ANBIMA.

Desligamento do quadro associativo da ANBIMA.

Instauração de Termo de Compromisso.

Recebimento de Carta de Recomendação.

Atenção: O Escritório não é associado à Anbima, porém, por 

ser preposto da XP, tambem tem responsabilidade e pode ser 

autuado conforme Regulamento de Auditoria de AI.



Atenção: O Escritório pode ser responsabilizado por perdas e 

danos à XP em eventuais atuações do Procon ou Conar 

decorrente de publicações próprias. 

























Atenção: O Escritório não pode confeccionar Materiais 

Técnicos de produtos, apenas Materiais Publicitários. Todos 

os MTs são realizados pela XP e disponibilizado aos 

Escritórios. 









Atenção: O Escritório não pode confeccionar Materiais 

Técnicos de produtos, apenas Materiais Publicitários. Todos 

os MTs são realizados pela XP e disponibilizado aos 

Escritórios. 



















Atenção: O Escritório não pode utilizar fontes de sites e blogs 

que estão dentro do seu grupo econômico, por não ser 

considerado material independente. Da mesma forma 

matérias jornalísticas que o próprio Escritório é entrevistado.



































STOP AQUI
STOP AQUI





Atenção: Em sede de ofertas públicas, assessores de 

investimentos só podem utilizar materiais publicitários 

previamente disponibilizados pela XP. 





Atenção: Em sede de ofertas públicas, assessores de 

investimentos só podem utilizar materiais publicitários 

previamente disponibilizados pela XP. 







☞

☞

☞

☞

☞

☞









Atenção: Assessores de investimentos só podem fazer 

referência a Abertura de Conta na XTAGE em seus sites e 

redes sociais, não sendo permitido publicidade relacionada a 

criptoativos.





Atenção: Assessores de investimentos só podem fazer 

referência a Abertura de Conta na XTAGE em seus sites e 

redes sociais, não sendo permitido publicidade relacionada a 

criptoativos. 





Atenção: Assessores de investimentos só podem fazer 

referência a Abertura de Conta na XP INTERNACIONAL em 

seus sites e redes sociais, não sendo permitido publicidade 

relacionada a ativos offshore. 







Atenção: É permitido aos assessores de investimentos, que 

estejam regularizados como correspondentes bancário PJ, 

publicar em seus sites redes sociais informações sobre 

produtos e serviços financeiros do Banco XP.



✔ ✔

✔

✔

✔

✔



✔

✔

✔

✔

✔

Atenção: Assessores de Investimentos / Correspondentes 

Bancários XP não realizam qualquer intermediação em outras 

marcas da XP. As informações aqui colocadas estão a título de 

informação.



✔

✔

✔

✔

✔

✔

Atenção: Assessores de Investimentos / Correspondentes 

Bancários XP não realizam qualquer intermediação em outras 

marcas da XP. As informações aqui colocadas estão a título de 

informação.



✔

✔



✔

✔

✔

✔



✔

✔





✔

✔

✔

✔

✔

✔

Atenção: É totalmente vedado aos AIs/Correspondentes 

Bancários confeccionarem material próprio de marketing 

relacionado aos produtos bancários. Todo e qualquer material 

utilizado deve ser disponibilizado e aprovado pelo Marketing 

B2B.





Atenção: Assessores de Investimentos / Correto de Seguros 

deve garantir que todo material publicado em sites e redes 

sociais esteja adequado ao presente material. Evite 

confeccionar material próprio, utilizando os materiais 

disponibilizados pelos times de produtos. A XP não realiza 

aprovação de materiais de forma individual.



✔

✔

✔

✔

Atenção: Assessores de Investimentos / Correto de Seguros 

deve garantir que todo material publicado em sites e redes 

sociais esteja adequado ao presente material. Evite 

confeccionar material próprio, utilizando os materiais 

disponibilizados pelos times de produtos. A XP não realiza 

aprovação de materiais de forma individual.



✔

✔

✔

✔

✔

✔

✔

✔

✔
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http://www.fgc.org.br/
http://www.fgc.org.br/


✔

✔

✔



✔

✔

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/tesouro-direto


✔

✔

https://lp.xpi.com.br/xtage
mailto:compliancemiami@xpi.us


✔

✔

✔

http://www.xpi.com.br/
http://www.xpi.com.br/
http://www.xpi.com.br/
https://openfinancebrasil.org.br/


✔

✔

✔

http://www.xpi.com.br/


✔

✔

https://conteudos.xpi.com.br/aprenda-a-investir/relatorios/politicas-de-investimentos
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